LEI N° 331, de 03 de dezembro de 2004.

inclui programas e metas no plano plurianual,NA lei de diretrizes orçamentárias E NO ORÇAMENTO DE 2004 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art 1º Fica incluído no Plano Plurianual para o período de 2002-2005, Lei Municipal nº 61 de 23 de julho de 2001, o seguinte programa:

06.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

	Meta
	Objetivo
	Recursos

	6.15 Aquisição da área de terras da EMEF Bandeirantes.
	Adquirir a área de terras com as instalações da escola de Ensino Fundamental Bandeirantes para possibilitar a execução da ampliação e melhorias do prédio.. 
	      Próprios



Art 2º Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2004, Lei nº 226 de 22 de setembro de 2003, o seguinte programa e meta:

	Meta
	Objetivo
	Valor
	Recursos

	6.6 Aquisição da área de terras da EMEF Bandeirantes.
	Adquirir a área de terras com as instalações da escola de Ensino Fundamental Bandeirantes para possibilitar a execução da ampliação e melhorias do prédio
	R$   25.000,00
	Próprios


 
 
Art 3º
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 3 de Dezembro de 2004.
ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
